LEI Nº 11.934, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 1º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, promulga a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica acrescentado ao Capítulo IV - Dos Meses Comemorativos - da Lei n° 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 99-K:

 

"Art. 99-K - O Agosto Marrom, constante no Anexo III desta lei, será dedicado a ações de combate, prevenção e conscientização sobre a intolerância religiosa.

§ 1º - Para os fins deste artigo, entende-se por intolerância religiosa o ato de escarnecer de alguém publicamente por motivo de crença ou função religiosa, impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso e vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso, conforme preconizado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que protege a liberdade religiosa e a dignidade da pessoa humana.

§ 2° - No mês de agosto de cada ano, o Executivo, seus órgãos das administrações direta e indireta e as autarquias poderão promover ações presenciais ou virtuais que tenham como temática a intolerância religiosa, como palestras, debates, rodas de conversa, exibição de filmes e apresentações de peças teatrais.

§ 3° - Na data de que trata este artigo, poderão ser realizadas ações educativas nas escolas com o propósito de combater a intolerância religiosa.".

 

Art. 2º - O Anexo III - Mês Comemorativo - da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

 

“ANEXO III

MÊS COMEMORATIVO

 

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	agosto
	Agosto Marrom - Combate, Prevenção e Conscientização sobre a Intolerância Religiosa


.".

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2025

 

Professor Juliano Lopes
Presidente
 

(Originária do Projeto de Lei nº 346/25, de autoria das vereadoras Juhlia Santos, Cida Falabella, Iza Lourença e Luiza Dulci, e dos vereadores Dr. Bruno Pedralva, Helton Junior e Pedro Patrus)
